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LEI N.º 1.703 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de 

R$150.000,00 no orçamento municipal e aponta 

recursos. 

A Camara Municipal de São Jodo Batista do Gloria, no uso de suas 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no 

valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no orgamento da Secretaria 

Mimicipal de Saúde, no exercicio de 2023 classificado sob a segninte dotação 

orgamentaria: 

02 — Executivo 

08 — Secretaria de Saúde 

01 — Fundo Municipal de Satide 

10 — Saúde 

122 — Administrativo Geral 

0003 — Apoio a Administração Municipal 

2050 — Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

44906102 — Aquisicdo de Imdveis de Dominio Patrimonial 

2.6590000000 — Qutros Recursos Vinculados a Saúde 

Art. 2° - Para cobertura do credito especial autorizado no art. 1° desta 

lei, servira de recurso a utilizagao de superavit financeiro apurado em 31/12/2022. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, retroagindo 

seus efeitos a 26/07/2023. 

São Jodo Batista do Gloria, 19 de setembro de 2023 

Celso Henrique Ferreira 
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